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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

Ofício nº 145/GP/2025
 

Espigão do Oeste/RO, 26 de maio de 2025.

 
Ilmo. Senhor
Weliton Pereira Campos
Prefeito do Município de Espigão do Oeste/RO
 

 
Assunto: Encaminham-se o Requerimento de informação nº 13/2025, de autoria da
Vereadora Nadja Ferreira Lagares

Senhor Prefeito,

Apresentamos cordiais e respeitosos cumprimentos, pelo presente, vimos
encaminhar a Vossa Excelência, para conhecimento e posterior RESPOSTA, o Requerimento de
Informação abaixo relacionado, apresentado, discutido, votado e aprovado por unanimidade na
15ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de maio de 2025.

Nº Proposição Autor

13/2025 (ID 1096569) Requerimento de Informação Nadja Ferreira de Araujo Lagares

 

Atenciosamente,

 
(Documento Assinado Eletronicamente)

Amilton Alves de Souza
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

E-mail:gabinetepresidencia@espigaodoeste.ro.leg.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 26/05/2025 às 08:49, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1100962 e o código verificador 637E8D04.
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 Nadja Ferreira de Araújo Lagares ***.724.352-** 28/05/2025 10:55
2 Cinthia Pagel kieper ***.428.252-** 26/06/2025 07:33
3 Weliton Pereira Campos ***.646.905-** 17/07/2025 15:04

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Requerimento de Informação 13 20/05/2025 1096569

Referência: Processo nº 56-13/2025. Docto ID: 1100962 v1


